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Ocorrência: AUXÍLIO TRANSPORTE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Valor – R$ Dias Trajeto Processo Decisão 

FRANCISCO SILVA DA CRUZ 1755053 NUARQ 26/04/2021 106,16 5 RESIDÊNCIA x UFRB 23007.00008455/2021-21 DEFERIDO 

 

Ocorrência: SERVIDORES SUBSTITUTOS - MAIO/2021 

Servidor Substituto Lotação Período de Afastamento Processo 

DEBORA DA LUZ SILVA NUC DE GESTAO DO ESPAÇO FISICO 03/05/2021 a 07/05/2021 23007.00009816/2021-37 

EVERTON LEANDRO LAZARO NUC GEST TEC ESPECIFICO-CAHL  22/04/2021 a 01/05/2021 23007.00009816/2021-37 

 JULIANA DAS NEVES SANTOS NUC GEST TEC ACADEMICO-CETENS 19/04/2021 a 07/05/2021 23007.00009816/2021-37 

LOIDE LIMA FREITAS NUC DE CONFORMIDADE CONTRATUAL  19/04/2021 a 01/05/2021 23007.00009816/2021-37 

UELINGTON SOUSA ROCHA COORD SERVICOS OPERACIONAIS  04/05/2021 a 13/05/2021 23007.00009816/2021-37 

VALTER DANTAS RAMOS NUC GEST ATEND USUARIO-COTEC-PROPLAN 01/05/2021 a 05/05/2021 23007.00009816/2021-37 

WELISON SILVA DE LIMA NUC GEST CONTABIL 03/05/2021 a 12/05/2021 23007.00009816/2021-37 

 WENDELL MARCELO DE SOUZA PERINOTTO HOSPITAL UNIVERSIT MEDICINA VETERINARIA  03/05/2021 a 06/05/2021 23007.00009816/2021-37 
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PORTARIAS DO GABINETE DO REITOR 
 

PORTARIA Nº 489, DE 11 DE MAIO DE 2021 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, de acordo com as disposições contidas nas Leis Nº 10.520/02 e Nº 
8.666/93 e Art. 8º, inciso III do Decreto 3.555/2000, tendo em vista o que consta no Proces-
so nº 23007.00006223/2021-48, RESOLVE: 
 
Designar o servidor ORLANDO EDSON ROCHA DE ALMEIDA (SIAPE 2015363), para atuar 
como pregoeiro, e os servidores ANDRÉ SILVA LIMA (SIAPE 1756148) e MARIVALDO DAS 
VIRGENS (SIAPE 285507) para compor a equipe de apoio responsável pelo Pregão Eletrônico 
nº 08/2021, cujo objeto é a aquisição de material de consumo tipo gás GLP em botijões de 
13Kg e de 45Kg para atender as demandas das residência universitárias vinculadas à Pró-
Reitoria de Políticas Afirmativas e Assuntos Estudantis (PROPAAE\UFRB). 
 

Fábio Josué Souza dos Santos 
 

PORTARIAS DE 11 DE MAIO DE 2021 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias e de acordo com o que estabelece o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, considerando ainda o decurso do prazo fixado no parágrafo 1º do res-
pectivo artigo, RESOLVE: 
 
Nº 490 - Homologar a Avaliação de Desempenho da servidora JOYCE BATISTA AZEVEDO, 
matrícula SIAPE 3047082, ocupante do cargo de Professor (a) do magistério superior, com 
vigência a partir de 11/05/2021, considerando sua aprovação no respectivo estágio proba-
tório, conforme o processo 23007.00006535/2021-63. 
 
Nº 491 - Homologar a Avaliação de Desempenho do servidor FÁBIO ANDRÉ LORA, matrícula 
SIAPE 3044407, ocupante do cargo de Professor (a) do magistério superior, com vigência a 
partir de 09/05/2021, considerando sua aprovação no respectivo estágio probatório, con-
forme o processo 23007.00006515/2021-21. 

Nº 492 - Homologar a Avaliação de Desempenho do servidor LUIS OSCAR SILVA MARTINS, 
matrícula SIAPE 3045512, ocupante do cargo de Professor (a) do magistério superior, com 
vigência a partir de 11/05/2021, considerando sua aprovação no respectivo estágio proba-
tório, conforme o processo 23007.00004964/2021-91. 
 

Fábio Josué Souza dos Santos 
 

PORTARIA Nº 493, DE 11 DE MAIO DE 2021 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, de acordo com a Resolução nº 009/2019 do Conselho Superior 
Universitário desta Universidade, RESOLVE: 
 
Designar, em caráter pró-tempore, os membros da estrutura organizacional da Incubadora 
de Empresas de Base Tecnológica do Recôncavo (SEIVA), vigorando com a seguinte compo-
sição: 

 
1. DO CONSELHO DIRETOR DA SEIVA: 
 
Presidente:  
Maurício Ferreira da Silva SIAPE: 1741079 
 
Vice-presidente: 
Soraia Barreto Aguiar Fonteles SIAPE: 1528192 
 
Gerente operacional:  
Gustavo Modesto de Amorim SIAPE: 2376700 
 
Representante SEBRAE/BA:  
Carlos Henrique Nunes Oliveira CPF: 974.120.405-10 
 
Representante docente:  
Alessandra Bandeira Antunes de Azevedo SIAPE: 1651932 
Representante docente:  
Luciano Sérgio Hocevar SIAPE: 1327881 
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Técnica-administrativa: 
Flávia Sabina da Silva Souza SIAPE: 1573629 
 
Representante PROPLAN:  
Gilmar Emanoel Silva de Oliveira SIAPE: 2277015 
2. DA COORDENAÇÃO GERAL DA SEIVA: 
Titular:  
Edilson Araújo Pires SIAPE 1731794 
 
3. DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA SEIVA: 
Secretária:  
Luciana Santana Lordelo Santos SIAPE: 1756209. 

 
Fábio Josué Souza dos Santos 

 
PORTARIA Nº 495, DE 11 DE MAIO DE 2021 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Art. nº 65, inciso VIII, do Regimento Geral desta Universida-
de, RESOLVE: 
 
Delegar à Coordenação do curso de Licenciatura em Educação Física, a prerrogativa de con-
duzir o ato de Colação de Grau do formando Jefferson Santos Pereira de Melo - Matrícula 
201310352. 
 

Fábio Josué Souza dos Santos 
 

PORTARIA DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 216/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e 
em conformidade com as disposições no Art. 10 da Emenda Constitucional 103/2019, e por 
ter preenchido os requisitos com base no § 5º do Art. 10 da Emenda Constitucional 
103/2019, RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder Abono de Permanência a servidora a seguir especificada: 
 

NOME MATRÍCULA PROCESSO VIGÊNCIA 

 
Rita de Cassia Gomes Barbosa 
Lima 

 
1642532 

 

 
23007.00007569/2021-81 

 

 
13/11/2019 

 
 

 
Art. 2º -  O Abono de que trata o artigo precedente vigorará até o dia anterior a aquele em 
que for publicado o ato concessivo da aposentadoria do servidor na forma da Lei. 
 
Art. 3º -  Os procedimentos operacionais para a concessão do Abono de Permanência, serão 
adotados na folha de pagamento do mês de maio de 2021. 
 
Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Wagner Tavares da Silva 
 
 


